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RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2418/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
0094/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 21 de junho de 2010. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; CEUCI DE LIMA
XAVIER NUNES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3007/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 63.473/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de junho de 2010. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; LUIZ
CARLOS BEYRUTH BORGES, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3622/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
0134/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 21 de junho de 2010. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7439/2009 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 5297/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAURO SHO-
SUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8597/2009 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 125.847/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conse-
lheira Relatora. Brasília, 24 de agosto de 2010. ELIAS FERNANDO
MIZIARA, Presidente da Sessão; GLÓRIA TEREZA LIMA BAR-
RETO LOPES, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0125/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 6810/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. WILTON MENDES
DA SILVA, Presidente da Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0373/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
0060/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; MAURO SHO-
SUKA ASATO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0728/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 6596/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 23 de agosto de 2010. MANUEL LOPES
LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA MARIA VIEIRA RIZZO,
Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1121/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 76.449/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2010. ANTÔNIO CELSO KOEH-
LER AYUB, Presidente da Sessão; MAKHOUL MOUSSALLEM,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1781/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 104.990/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2010. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; JAILSON
LUIZ TÓTOLA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1996/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 6117/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. (data do julgamento)
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão;
MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2239/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí (Sindicância nº
0015/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2010. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2698/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo (Sin-
dicância nº 004/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de Agosto de 2010. ANTONIO CELSO
KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; MAKHOUL MOUSSAL-
LEM, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4030/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
0079/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; NORBERTO JO-
SÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4104/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas (Sindicância
nº 0010/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 24 de agosto de 2010. (data do julgamento) WIL-
TON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; PEDRO EDUAR-
DO NADER FERREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4159/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul
(Sindicância nº 0321/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 23 de agosto de 2010. (data do julgamento)
WILTON MENDES DA SILVA, Presidente da Sessão; NORBERTO
JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4249/2010 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 106.891/2006). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 23 de agosto de 2010. ANTONIO CELSO KOEH-
LER AYUB, Presidente da Sessão; MAKHOUL MOUSSALLEN,
R e l a t o r.
.

JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 20, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Regional de Psicologia da 3a Região.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 6º, alínea "a", da Lei nº 5.766, de
20 de dezembro de 1971, e;

CONSIDERANDO a proposta encaminhada pelo plenário do
Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região, de acordo com o que
dispõe o Art. 9º, alínea "a", da Lei no 5.766, de 20 de dezembro de
1971, e;

CONSIDERANDO deliberação do seu plenário, ocorrida no
dia 01 de outubro de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Regional
de Psicologia da 3ª Região - CRP-03.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

HUMBERTO COTA VERONA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DELIBERAÇÃO No- 755, DE 7 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre a correção dos valores das
anuidades e taxas devidas ao Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício de 2011.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 25 da Lei nº 3.820/60, e:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as anuidades e
taxas cobradas por este Regional à Resolução n° 535, de 29 de julho
de 2010, do Conselho Federal de Farmácia, delibera:

Artigo 1º - Fixar o valor das anuidades e taxas para o
exercício de 2011, de acordo com a tabela a seguir:

Pessoa CAPITAL SOCIAL R$ Valor da
Anuidade

R$
Física ********************** 323,56

Até 28.966,08 387,24
Acima de 28.966,08 até 144.830,42 580,9
Acima de 144.830,42 até 289.660,84 774,53

Jurídica Acima de 289.660,84 até 1.448.304,19 968,15
Acima de 1.448.304,19 até 2.896.608,36 1.161,75
Acima de 2.896.608,36 até 5.793.216,74 1.549,04
Acima de 5.793.216,74 1.963,28

ESPÉCIE DE TAXAS VALOR (R$)
Inscrição de Pessoas Jurídicas
Inscrição de Pessoas Físicas
Expedição ou Substituição de Carteira
Expedição de 2ª Via
Certidões de Pessoas Jurídicas
Certidões de Pessoas Físicas

342,91
96,80
56,03
96,80
11 4 , 2 7
56,03

Artigo 2º - A taxa para o pagamento de alteração na Certidão
de Regularidade terá o valor de R$ 56,03.

Artigo 3º - O pagamento da anuidade será efetuado ao Con-
selho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro até o dia 31
de março de cada exercício, com desconto de 5% (cinco por cento) se
efetivado até 31 de janeiro, de 2% (dois por cento) se efetivado até 28
de fevereiro, ressalvado o ano bissexto (29 de fevereiro), ou em até
03 (três) parcelas sem desconto.

Artigo 4º - Se o pagamento for efetuado após o vencimento,
ao valor da anuidade será acrescida multa de 20% (vinte por cento) e
juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo
22 da Lei n° 3.820/60.

Artigo 5º - A anuidade referente à inscrição de farmacêutico
poderá ser parcelada em até 03 (três) parcelas

Artigo 6º - Caso haja inadimplência quanto ao pagamento
das anuidades ou taxas devidas ao Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Rio de Janeiro, será aplicado o disposto no artigo 35 da Lei
nº 3.820/60.

Artigo 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Deliberação nº 664, de 09 de dezembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União em 21 de dezembro de 2009, Seção 1, página
194.

PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO
Presidente do Conselho
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